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nomeando deutre si, Vice-P residerne, ({ue pos:,a presidir n 0 impedimento do Cardeal
Patriarcha, e Secretario, procedendo! BO S termos d'aqu elle Decreto, aos trabalhos de
que sào incumbidos, com a illustra çào e zélo que lhes são prcpr ios.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos e de J ustiça o
tenha assim assim entendido e Iaça executar. Paço das Necessidades, em 28 de Março
de 1857. = REI.= Vú:enle F~rrer Nello Poioa . No Diar. de Gov.dc f Abr., n."SO.

AlINISTERIO DOS NEGOCiOS DA MARINHA E ULTRAMAR.

SECÇÃO DO ULTR AMAR.

Sua Mage,.,tade ]~L-HE1, a ({uem foi presente o Hequcrimouto de varies mora
dores do distri cío de Cas811go, pedindo que o mesmo districlo seja elevado {\ cate
goria de villa : e torn nndo em consideração a i uformurnu dadil sobre esta prcteuçü «
pelo {iovurn atjor Geral da provinciu d(' .A_Dgol tl em Ollicio II." M)lj" dt~ 30 de De
zembro elo anno provimo passad«: :Mall(la, [J81a Secretaria d'Estndo dos Negocios da
1larinha e Ultramar, que o rtJcrido Gorel'ilador Geral. useudo du auctorisuçào
concedida em Portaria u." 2õ, de 10 do Janeiro ultimo, nomeie para o mesmo dis
tricto uma Commissã o Municipal. cujos membros tenham, para exercer taes cargos,
as necessnrias habilitações.

Pa ço, em 28 de Murço de 1857.= Visco",le de Sá da lhuul eir»:.
.\ 11 lua r: UII i i<lY. de ao áhr., II." 1lJ\).

~IINI STEIUO DO~ NEGOClO~ DO REI~O,

I:' DIRECÇÃO -I. ' REPARTIÇÃO .

l)OJi I)EDRO, IlUl graça de Deus, H EI de POJ't.ugúl e dos Algarves, etc.
Fazemos saber H todos os nOS:-i OS subditos, qne as Cortes Ger<lCS decretaram e nós

queremos fi Lei seguinte:
Artigo I. " l~ extiucto o Iogar de Secretario da Academia Portuense de Ilellas

,\ rtes .
Art. 'Z.o As rUlle\,ôl~s que alé agora eram exercidas pelo Secretario da Academia

Portuense de UeJJas Aru-s sê-la-hão d'ora cm diante por 11Ill Professur Substituto da
mesma Academia, nomeado pelo Governo sobre proposta do respectivo CO Il ~ 81 hu Aca
deruico, l ' com a gratifJ car1l o de 80 j$ 000 reis ..mnu ues.

.\1'1. 3. D Fica rC\(lgada a Lcgisla~~ão em contrario.
jUaIldâmos portanto a todas as Auctoridn.les. a quem o conhecimento e exe

ru ção da referida Lei pert encer. (lue n cumpram, e fa f: am elllllprír ( ~ guardar tão
inteiramente corno n'ella se coutem. ' ,; .

O Ministro e Secretario rl'Estudo dos NCgO l~ i o s cio Ilcino a fuça imprimir, pubJi.
car e correr. Duda no 1"1<'0 das Necessidades, em 30 de ~larço de 1837. =EL-l\ E1=
(com rubrica e f.,uardu). -· ff1ar'luez de Loulé.

Carta de Lei, pela 'lua! Vossa ~Iuge stadc , tendo sunrcionado o Decreto das
Cortes Geraes de I 1 do corrente mez, flue extingue li logar de Secretario da Aca
demia Portuense de Bellas Art es, designando ao mesmo tempo qucm d'ora em diante
deve exercer as l'ullc\,ões d'[I(piClle Iogar , e com que vencimento; manda cumprir e
guardar o mesmo Decreto C0ll10 u'ello se contém, tudo pela íõ rma retro declarada .
= Para Vossa Mugestade ver. = João Correia de Oliveira Cauper» a fez .
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